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DISPÕE SOBRE A INCLUSÃO NO CALENDÁRIO OFICIAL 

DE  EVENTOS  DO  MUNICÍPIO  DE  CACHOEIRO  DE 

ITAPEMIRIM A FESTA DO BAIRRO NOSSA SENHORA DA 

GLÓRIA.   

O  Prefeito  Municipal  de  Cachoeiro  de  Itapemirim,  Estado  do  Espírito 
Santo,no uso de suas atribuições legais, conforme disposto no Art. 51 da 
Lei Orgânica do Município, faz saber que a Câmara Municipal APROVA, e ele 
SANCIONA e PROMULGA a seguinte Lei:

Art.  1º Fica  incluído  no  calendário  oficial  de  eventos  do 
Município de Cachoeiro de Itapemirim na terceira semana do mês de 
Julho a Festa do Bairro Nossa Senhora da Glória. 

Art.  2º A  celebração  será  realizada  anualmente  e  terá  como 
objetivo potencializar a cultura local, o turismo da cidade assim como 
o desenvolvimento econômico do Bairro e do Município de Cachoeiro de 
Itapemirim. 

Art. 3º  Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas às disposições em contrário. 

Cachoeiro de Itapemirim, 12 de maio de 2026. 

ALEXANDRE VALDO MAITAN
Presidente

“Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor”
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